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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  Nº 3/2023

 

Autoriza o Governador a se ausentar do país no perído de 15 

de julho a 3 de agosto de 2023.

 

 

Art. 1º Autoriza o Governador do Estado,  Carlos Massa Ratinho Junior, a se ausentar do país no 

perído de 15 de julho a 3 de agosto de 2023, nos termos do inciso X do art. 54 da Constituição Estadual e art. 265 do 

Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Paraná.

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

 

Curitiba, 11 de julho de 2023.

 

 

ADEMAR LUIZ TRAIANO 

Presidente

 

ALEXANDRE CURI 
1º Secretário

 

MARIA VICTORIA 

2ª Secretária 
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JUSTIFICATIVA

 

O Goverador do Estado do Paraná, Carlos Massa Ratinho Junior, enviou o Ofício n° 547/2023, no 

qual solicita autorização para se ausentar do país durante o período de 15 de julho a 3 de agosto de 2023.

Considerando a inexistência de impedimentos e o fato de que é de competência privativa da 
Assembleia Legislativa conceder autorização para o Governador se afastar do país por mais de quinze dias, 
apresenta-se o presente projeto de decreto legislativo, nos termos do inciso X, do art. 54, da Constituição Estadual.

 

DEPUTADO ADEMAR TRAIANO

Documento assinado eletronicamente em 11/07/2023, às 09:17, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO ALEXANDRE CURI

Documento assinado eletronicamente em 11/07/2023, às 09:17, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

MARIA VICTORIA BORGHETTI BARROS

Documento assinado eletronicamente em 11/07/2023, às 09:42, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3 e o código 

CRC 1A6E8F9A0B2C5FE
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OFÍCIO Nº 11/2023

AUTORES:GABINETE DO GOVERNADOR

EMENTA: 

OFÍCIO Nº 547/23 - COMUNICANDO O AFASTAMENTO DO PAIS DO DIA 

15/07/23  A 03/08/23.



para  le  1%;no expediente. 
L para ciências. 
m,  kJ()  

ii  

dente 

AW 

PARANA 
GOVERNO DO ESTADO 

GOVERNADORA 

Palácio Iguaçu — Curitiba, data da assinatura digital  
OF  CEE/G 547/23 

Senhor Presidente, 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, e com fulcro no  art.  54, inc. 
X, da Constituição Estadual, solicito autorização para afastamento do pais nas 
datas abaixo relacionadas. 

- 15/07/23 a 19/07/23: Afastamento por motivos particulares; 

- 20/07/23 a 25/07/23: Agendas oficiais de trabalho nos 
Estados Unidos da América e no Canada; 

- 26/07/23 a 03/08/23: Afastamento por motivos particulares. 

Na oportunidade ressalto que o período de afastamento por 
motivos particulares  sera  com prejuízo ao subsidio de agente  politico.  

Atenciosamente, 

CARLOS MASSA RATINHO  JUNIOR  
Governador do Estado 

1- A 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado ADEMAR LUIZ TRAIANO 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  Parana  
CURITIBA— PR 

CEE/GM/JC 
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INFORMAÇÃO Nº 10894/2023

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 11 de julho de 2023 e foi 
autuada como Projeto de Decreto Legislativo nº 3/2023.

 

 

Curitiba, 11 de julho de 2023.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 11/07/2023, às 10:59, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 10894 e o 

código CRC 1F6C8B9B0D8A3FE
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